
INDICAÇÃO Nº 
2975
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado à realização de estudos e a devida tomada de providências visando à concessão de regime especial de ICMS às empresas fabricantes de equipamentos eletrônicos leitores de cartão de crédito, instaladas em nosso Estado. 

JUSTIFICATIVA

A medida se justifica considerando-se o aumento das transações comerciais realizadas via cartões magnéticos e ou smart, gerando um aumento na procura por estes equipamentos, que, todavia, enfrentam grande concorrência externa e são afetados diretamente pelos elevados encargos tributários. O alívio financeiro gerado pelo regime especial, certamente possibilitaria a realização de maiores investimentos em pesquisa e tecnologia, bem como geração de novos empregos pelas empresas deste setor instaladas em nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato
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